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Estado da Bahia
' Camara Municipal de Mucugé
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& Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144

AVISO DE CANCELAMENTO
CONCORRENCIA ELETRONICA 001/2025

A Cémara Municipal de Mucugé torna publico o cancelamento da Concorréncia Eletrénica n® 001/2025, cujo
certame estava previsto para ocorrer no dia 03 de dezembro de 2025.

A medida decorre da identificagao de falhas técnicas no sistema de publicagdo do Diario Oficial da Camara, o
que comprometeu a regularidade da divulgagdo do aviso e inviabilizou o atendimento aos prazos legais de
publicidade, previstos na Lei n® 14.133/2021. Constatou-se, ademais, a necessidade de promover ajustes e
readequagdes técnicas no Termo de Referéncia, a fim de assegurar plena aderéncia as especificagdes
demandadas pelo interesse publico e garantir a higidez do futuro procedimento licitatério.

A Administragédo informa que a licitagdo sera oportunamente republicada, com integral observancia dos prazos
legais de convocagéo e publicidade, de modo a assegurar a ampla competitividade, transparéncia e seguranga
juridica do certame.

Mucugé, 25 de novembro de 2025.

JOSENILSON EVARISTO FERREIRA
Presidente da Camara Municipal de Mucugé
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